
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4478, de 14 de abril de 2026.
EMENTA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia (ES), 14 de abril de 2026.
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